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PARECER
COMISSÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

“Projeto de Lei nº 01/25 — Institui o Programa de Recuperação Fiscal da Dívida
Ativa Executada e/ou Negativada - REFIS/2025 e dá outras providências.

“Projeto de Lei nº 02/25 — Institui o Programa de Recuperação Fiscal da Divida
Ativa Executada e/ou Negativada de titularidade do Serviço Autônomo de Agua
e Esgoto de São Pedro — REFIS/SAAESP/2025e dá outras providências.

Ao analisar os Projetos de Lei em epígrafe, acompanhados das
respectivas exposições de motivos, conclui-se estarem devidamente
amparados na legislação pertinente.

Ao Município é facultado estabelecer, por lei regras sobre o
parcelamento dos débitos, a ser feito administrativa ou judicialmente, sendo
cabivel determinar ó número máximo de parcelas, o valor mínimo de cada

parcela e as condições de parcelamentoou reparcelamento.

A LRF, em seuart.14, estipula que a concessão ou ampliação de
incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita
deverá estar acompanhada de estimativa: do impacto orçamentário-financeiro
no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois

seguintes.

Deve, ainda, atender ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias e
demonstrar que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da Lei
Orçamentária e que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
anexo próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias ou, alternativamente,
apresentar medidas de compensação, no exercício em que deva iniciar sua
vigência e nos dois seguintes, por meio do aumento de receita, proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição.

Desta forma, factível ao Município, como medida de exceção,
estabelecer programa ds recuperação fiscal, criando condições especiais para
quitação ou parcelamento dos débitos. Os programas:desta espécie têm sido
considerados bem-vindos ao erário municipal, pelos resultados alcançados, e
aos devedores pela possibilidadede solverem o débito.

Atendidas as normas impostas pela Constituição Federal (arts.150, 8 6º
e 165, 88 2º e 6º) e pela Lei de Responsabilidade Fiscal (art.14), por ocorrer
renúncia de receita, não há impedimento a que a lei conceda anistia de multas
e juros, mantida a correção monetária, que se destina a assegurar o valor real
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dos tributos. Reiteramos que O parcelamento consiste em uma medida de

política fiscal através da qual o Estado
procura recuperar créditos que possivelmentenão seriam arrecadadose,
ao mesmo tempo, criar condições práticas para que 05 contribuintesque
se colocaram numa situação de inadimplênciatenham a possibilidadede
voltar para a regularidade, usufruindo dos benefícios daí decorrentes.

4 . . 2 " sa: r 1 ” 1 2.

Submetido à análise jurídica e técnica, esta Comissão Permanente
concluí que não há nada a opor quanto aos aspectos regimentais, da
constitucionalidade,da legalidade e do mérito da matéria em estudo.

Isso posto, com a aquiescência dos demais componentes, seguindo
a relatoria, emite PARECER FAVORÁVEL à presente proposição, julgando-a
apta a ser apreciada pelo Plenário destaEdilidade.

É o parecer.

São Pedro, 02 de janeiro de 2025.

Sala das Comissões,

SELI os& Sepulvida
Presidente L Á (3Loro CeraltiAA FASCristiano Duarte Neto :

Secretário Relator
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Relatório.

Trata-se Projeto de Lei nº 91/25 — Institui o Programa de
Recuperação Fiscal da Dívida Ativa Executada e/ou Negativada - REFIS/2025 e dá

outras providências.
Projeto de Lei nº 02/25 —Institui o Programa de Recuperação Fiscal da Divida Ativa
Executada e/ou Negativada de titularidade do Serviço Autônomo de Água-e Esgoto

de São Pedro — REFIS/SAAESP/2025e dá outras providências.

Ao analisar os Projetos de Lei em epígrafe, acompanhados das
respectivas exposições de motivos, conclui-se estarem devidamente amparados na

legislação pertinente.

Ao Município é facultado estabelecer, por lei, regras sobre o
parcelamento dos débitos, a ser feito administrativa ou judicialmente, sendo cabível
determinar o número máximo de parcelas, o valor mínimo de cada parcela e as

condições de parcelamentoou reparcelamento.

A LRF, em seuart. 14, estipula que a concessão ou ampliação
de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita
deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois

seguintes.

Deve, ainda, atender ao disposto na Lei de Diretrizes
Orçamentáriase demonstrar que a renúncia foi considerada na estimativa de receita
da Lei Orçamentária e que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
anexo próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias ou, alternativamente, apresentar
medidas de compensação, no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois
seguintes, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação dealíquotas,
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

Desta forma, factível ac Município, como medida de exceção,
estabelecer programa de recuperação fiscal, criando condições especiais para
quitação ou parcelamento dos débitos. Os programas desta espécie têm sido
considerados bem-vindos ao erário municipal, pelos resultados alcançados, e aos
devedores pela possibilidadede solverem o débito.
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Atendidas as normas impostas pela Constituição Federal
(arts. 150, 8 6º e 165, 85 2º e 6º) e pela Lei de ResponsabilidadeFiscal (art.14), por
ocorrer renúncia de receita, não há impedimento a que à lei conceda anistia de
multas e juros, mantida a correção monetária, que se destina a assegurar O valor
real dos tributos. Reiteramos que O parcelamento consiste em uma medida de
política fiscal através da qual o Estado
procura recuperar créditos que possivelmente não seriam arrecadadose,
ao mesmo tempo, criar condições práticas para que 08 contribuintesque
se colocaram numa situação de inadimplência tenham a possibilidadede
voltar para a regularidade, usufruindo dos benefícios daí decorrentes.

Verifica-se que atendem aos requisitos legais e não possuem

vícios que impeçam sua apreciação em Plenário.

Diante do exposto, com a anuência dos demais integrantes do
colegiado, bem como da Relatoria desta Comissão Permanente, abaixo subscrita
por seus componentes, juiga o Projeto de Lei. apto à apreciação pelo Plenário desta
Edilidade.

São Pedro, 02 de janeiro de 2025.   = EeA.aÃ A :

—AlbinoAntunes
Relator


